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PORTARIA Nº 09/2023/IPSER 

 
 A Diretora – Presidente do IPSER, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 53, incisos I e IX da Lei Municipal 711 de 24 de 
outubro de 2007. 
 
 RESOLVE: 
                           
 Art.1º: Retificar a portaria nº14/2020/IPSER, de 22 de julho de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Município de Remígio, Edição Extra ,nº30/C, 
página 01, no dia 29 de julho de 2020. 
 
 Onde se lê: 
 Art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal de 1988. 
  
 Leia-se:  
 Art. 40, § 1º, inciso I da CF/88 (Redação dada pela EC Nº 41/2003), c/c 
o art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 Art. 3º - Registre-se e publique-se 
                                                                 

 Remígio, 7 de junho de 2023. 
 

 
 

MARITIZE SORAYA DOS SANTOS  
Diretora- Presidente  
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